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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA ___ VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE CARAZINHO/RS 

 
 

 
JARRE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 01.101.822/0001-21, com sede na Rua General 
Portinho, nº 35, sala 03, Bairro Centro, na cidade de Carazinho/RS, CEP 99.500-000, 
representada nesta ato pelo sócio-administrador Gilberto Rudi Jarré, inscrito no CPF 
sob o nº 635.142.220-53 (doc. 01 – Contrato Social), vem, respeitosamente, por meio 
de seus procuradores firmatários (doc. 2 - procuração), perante Vossa Excelência, 
propor AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, com fulcro na Lei n. 11.101/2005 
(“LRF”), pelos fatos e fundamentos que ora se expõem na presente petição 
inicial. 
 
 

I – DA FIXAÇÃO DO FORO COMPETENTE 
 

Primeiramente, é necessário estabelecer o juízo competente para 
processar e julgar   o pedido de recuperação judicial. Sobre o tema o artigo 3º da Lei 
11.101/2005 dispõe que: 

 
Art. 3º É competente para homologar o plano de recuperação extrajudicial, 

deferir a recuperação judicial ou decretar a falência o juízo do local do 

principal estabelecimento do devedor ou da filial de empresa que tenha sede 

fora do Brasil. 
 

  Logo, para a fixação da competência, é preciso verificar a localização 
do principal estabelecimento da requerente. 
 
  Pela importância, ressalta-se que a jurisprudência pátria tanto do TJRS 
como do STJ consolidaram entendimento de que o principal estabelecimento do 
devedor é aquele onde se encontra o centro vital das principais atividades: 
 

AGRAVO INTERNO. FALÊNCIA E CONCORDATA. PROCESSAMENTO DO PEDIDO 
DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA. LOCAL DO PRINCIPAL 
ESTABELECIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 3º DA 
LEI 11.101 /2005. 1. Preambularmente, há que se ressaltar que é 
competente para o processamento do pedido de recuperação judicial da 
empresa, o Juiz do local onde o devedor tem o seu principal 
estabelecimento, a teor do que estabelece o artigo 3º da Lei 11.101 /2005. 
2. Portanto, a nova Lei de Falências e Recuperação de empresas prevê como  
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Juízo competente para deferir o processamento e homologar o plano de 
recuperação judicial o da comarca onde se encontrar o principal 
estabelecimento do devedor ou da filial da empresa que tenha sede fora do 
Brasil, consoante preceitua o art. 3º da LRF 
. Note-se que o principal estabelecimento é aferido pela concentração do 
maior volume de negócios da empresa, podendo coincidir ou não com a 
matriz. 3. Embora a empresa requerente do pedido de recuperação judicial 
tenha sua sede na comarca de Erechim/RS, conforme deflui da alteração 
contratual inserta nos autos, é na da Capital que se executam a maioria 
absoluta dos contratos que a mesma mantém com órgãos da administração 
pública direta e empresas de economia mista. 4. Destarte, é o caso de se 
adotar o disposto na novel LRF no que tange ao principal estabelecimento 
do devedor, na hipótese dos autos, a Comarca de Porto Alegre, pois é onde 
se situa sua atividade econômica e financeira preponderante, logo, aonde 
estão concentrados os seus interesses e credores. 5. Os argumentos trazidos 
no recurso não se mostram razoáveis para reformar a decisão monocrática. 
Negado provimento ao agravo interno. (Agravo Nº 70060247848, Quinta 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do 
Canto, Julgado em 26/06/2014). 

 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
DISCUSSÃO DEVOLVIDA NO AGRAVO QUE SE LIMITA À COMPETÊNCIA   E   
HIGIDEZ   DA   APROVAÇÃO   DO   PLANO   DE 
RECUPERAÇÃO. 1. A questão relativa à competência para o processo e 
julgamento da recuperação judicial (art. 3º da Lei 11.101/05), não 
dispensaria a análise de contratos sociais e das circunstâncias fático 
probatórias ligada à configuração de determinado estabelecimento como 
principal para fins de fixação da competência. Atração do enunciado 
7/STJ. 

A existência de alegada fraude na assunção de créditos relativos a 
sociedades credoras das quais participariam sócios da sociedade em 
recuperação deverá, consoante reconhecera o acórdão recorrido, ser 
analisada quando do julgamento das impugnações. Incidência do art. 39 da 
LRE. A declaração de inexistência do crédito não altera as decisões 
assembleares. 3. Possibilidade de aprovação do plano de recuperação 
mesmo quando, por pouco, não se alcance o quórum qualificado exigido na 
lei. Princípio da preservação da empresa. 4. Necessidade de prévio 
reconhecimento na origem da alegada fraude para, então, partir-se para a 
análise dos requisitos para aplicação do "cram down". 5. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO. STJ - AgRg no REsp: 1310075 AL 2012/0035665-
1, Relator: Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Data 
de Julgamento: 02/10/2014, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: 
DJe 10/10/2014. 
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 No caso da requerente, a competência é resolvida de forma simples, 

uma vez que se trata empresa estabelecida na cidade de Carazinho/RS. 
 
 Aliado a isso, a Comarca de Carazinho é a competente para deferir o 

processamento do pedido de recuperação judicial da autora tendo em vista a 
abrangência territorial. 

 

II – DA MEDIDA CAUTELAR DE URGÊNCIA 
 

Em 09 de dezembro de 2022, a autora apresentou um pedido de Tutela 
Cautelar Antecedente, que restou autuada sob o n. 5012034-64.2022.8.21.0009.  

 
Posteriormente, em decisão proferida na data de 26 de dezembro de 

2022 houve indeferimento do pedido liminar na ação de tutela cautelar 
antecedente, sob argumento de que não haveria na ocasião direito a ser acautelado. 
Dessa decisão de indeferimento, a parte autora apresentou Agravo de Instrumento 
n.º 5264515-96.2022.8.21.7000, o qual ainda aguarda julgamento pelo TJRS. 

 
 Contudo, a decisão de indeferimento do pedido cautelar não obsta o 

ajuizamento da ação principal, razão pela qual a parte autora está ajuizando a 
presente ação de recuperação judicial. 

 

III – DO RAMO DE ATUAÇÃO 

 
De acordo com a 16ª alteração de contrato social registrada na Junta 

Comercial do Estado do Rio Grande do Sul, sob o n.º 8032569 em 04/01/2022, 
constaram as seguintes atividades no objeto social: 

 

 Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em 
série e sob encomenda; 

 Preparação de massa de concreto e argamassa para construção; 

 Incorporação de empreendimentos imobiliários; 

 Construção de edifícios; 

 Construção de instalações esportivas e recreativas; 

 Serviços especializados para construção não especificados 
anteriormente; 

 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; 

 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
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fretamento, municipal; 

 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional; 

 Carga e Descarga 

 Aluguel de imóveis próprios; 

 Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais não especificados anteriormente, sem operador. 

 

IV – BREVE HISTÓRICO DA EMPRESA – RAMO DE ATUAÇÃO - EFEITOS DO 
COVID 19 – CRISE FINANCEIRA  
  
 A requerente Jarré Engenharia e Construções LTDA foi fundada em 19 de 
março de 1996, fruto de um sonho e da visão empresarial do jovem engenheiro civil 
Gilberto Rudi Jarré. No ano de 2022 a empresa completou 26 anos de mercado.  
 
 Ao longo de sua trajetória, entregou mais de 1500 obras aos seus 
clientes e parceiros. Atualmente gera 24 (vinte e quatro) empregos diretos e 
aproximadamente 70 (setenta) indiretos. 
 
 A construtora emprega alternativas inovadoras através da utilização de 
tecnologia de ponta e de modernos métodos construtivos. O reconhecimento de todo 
este trabalho veio com a conquista da certificação PBQP-h Nível A na Execução de 
Obras de Edificações (https://pbqp-h.mdr.gov.br/) e com a certificação internacional 
ISO 9001 de Incorporação e Construção de Imóveis Comerciais e Residenciais 
(https://certifiq.inmetro.gov.br/), o que garante a gestão da qualidade em todos 
os processos da empresa. 
  
 No seu ramo de atividade a principal parceira e credora é a CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, a qual é líder no segmento habitacional, principalmente, no 
que tange à parcela da população de baixa renda. Afinal, é de conhecimento que a 
CEF é a instituição financeira que mais aplica os recursos do Programa Minha Casa 
Minha Vida (hoje em dia Casa Verde e Amarela). 
 
 A autora surgiu como uma pequena empresa, com foco basicamente na 
construção de edifícios residenciais e comerciais. Nessa linha, as negociações 
ocorriam diretamente com o cliente final, sem a necessidade de utilização de capital 
de terceiros. Na origem o cliente aportava os recursos e a construtora executava a 
obra. 
 
 Todavia, a empresa para se adequar as alterações do ramo de atuação 
teve que expandir e mudar a sua forma de agir perante o mercado, passando então a 
aceitar a opção do financiamento bancário como meio de pagamento, uma vez que 
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poucos clientes tinham condições e recursos próprios para realizar o pagamento do 
empreendimento. Assim, como a empresa não tinha capital próprio para financiar o 
cliente final durante um longo período, foi necessário buscar alternativas para 
equilibrar a operação. 
 
 Para expandir, mostrou-se necessária a alavancagem. Mudou-se o perfil 
de endividamento. A construtora passou a captar recursos de terceiros (CAIXA) a fim 
de viabilizar a composição dos custos de cada empreendimento para, ao final, 
comercializar as unidades, liquidar a operação e obter o lucro esperado. No período 
entre 2002 e 2013 a autora obteve êxito em sua estratégia, sendo reconhecida 
regionalmente como líder no segmento de atuação, estreitando cada vez mais sua 
parceria com o poder público, sempre mediada pela CAIXA. 
 
 Os programas FAR e PMCMV impulsionaram a produção de milhares de 
unidades e provocaram a modernização da empresa com a mudança no método 
construtivo visando atender à crescente demanda. É neste momento que a empresa 
obtém a certificação PBQP-h Nível “A” na Execução de Obras de Edificações 
(https://pbqph.mdr.gov.br/), e, a certificação internacional ISO 9001 de 
Incorporação e Construção de Imóveis Comerciais e Residenciais 
(https://certifiq.inmetro.gov.br/). 
 
 Entretanto, o ramo da construção civil sempre esteve interligado ao 
cenário político, sofrendo diretamente com os efeitos de crise e recessão econômica. 
No ano de 2016, embora a expectativa fosse de superar a crise anterior, isso não 
ocorreu, gerando uma abalo nacional no ramo da construção civil sem precedentes. 
Os principais fatores para essa severa tribulação foram o aumento de juros, restrição 
de créditos, desempregos e lava-jato. Como consequência foram cerca de 600 000 
demissões em 12 meses. Retração de 5,6% nas vendas em 2014. Queda de absurdos 
98% do lucro para as empresas abertas no primeiro trimestre. O reflexo atingiu até 
mesmo a Bolsa de Valores que estima ter perdido em torno de 12 bilhões de reais de 
valor de mercado.  
 
 Nesse particular, a Construção Civil se tornou um setor caótico e de 
total incerteza com alto índice de demissões e queda brusca nos ativos das empresas. 
Não há dúvida que a crise iniciada em 2013 consolidou-se nos anos subsequentes, 
tendo os efeitos mais nefastos nos anos de 2016/2017. 
  
 Consequentemente, no ano de 2020 sobreveio a MAIOR PANDEMIA da 
história moderna impactando praticamente em todos os setores do mercado, bem 
como no modo de vida das pessoas. Assim, o setor da construção civil que estava 
tentando absorver os efeitos da crise de 2016/2017, acabou por experimentar esse 
novo revés. 
 Não bastasse, o setor da construção civil levou um tombo nunca visto no 

https://certifiq.inmetro.gov.br/
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mês de abril de 2020. Pois, conforme levantamento da Confederação Nacional da 
Indústria (CNI) mostrou que a atividade econômica e o número de empregados 
tiveram a maior queda mensal da história com os efeitos econômicos da pandemia do 
novo coronavírus. Em outras palavras, os números revelam que a construção civil 
nunca teve uma queda com essa intensidade e disseminação. 
 
 No caso em testilha, importa ressaltar que, mesmo diante de toda a 
crise enfrentada, nenhum posto de trabalho foi fechado. Todos os empregos foram 
mantidos durante a pandemia. A empresa utilizou boa parte de suas reservas e 
contou com aportes significativos dos sócios para não demitir e não paralisar suas 
atividades, praticamente lutando contra a o movmento de recessão econômico. 
 
 Como consequência dos efeitos da pandemia, a requerente ainda teve 
de “lutar” contra a falta de insumos no setor para o cumprimento das contratos em 
andamento, bem como a dificuldade de repassar o aumento dos custos do setor ao 
consumidor final. 
 
 Para piorar em em 14/09/2022 a empresa sofreu embargo (n.º 
1.061.165-7) pelo Ministério do Trabalho, em uma de suas principais obras no 
município de Carazinho – RS (Edifício Toronto) (doc. 5). Tal fato é motivado pela 
ocorrência de acidente de trabalho, com vítima fatal, no dia 12/08/2022. O edifício 
encontra-se em fase de acabamento, faltando apenas a pintura externa e alguns 
detalhes nas áreas comuns. O embargo impede a continuidade da obra até a 
investigação do fato, levando com que o agente fiduciário (CAIXA) suspenda os 
repasses financeiros, inclusive aqueles que referem-se ao percentual já executado. 
Tal situação impacta de modo direto o fluxo de caixa da empresa.  
 
 Dessa forma, se Inicia um efeito cascata. A CAIXA não libera mais os 
recursos projetados para o mês. Com o fluxo impactado, a autora cumpre suas 
obrigações junto aos demais fornecedores, mas, não consegue fazê-lo com seu maior 
credor (CAIXA). É o que demonstra os extratos SERASA em anexo e as certidões 
negativas de protesto.  
 
 A CAIXA, não recebendo a parcela mensal prevista, inscreve o nome da 
autora no rol dos maus pagadores, e, até regularização da situação, impede a 
continuidade do relacionamento, inclusive o desligamento (venda) das unidades já 
edificadas. Com o nome inscrito na SERASA a autora fica impedida de comprar junto 
aos seus principais fornecedores. Sem fornecimento, as obras serão paralisadas, pois, 
tal indústria trabalha com estoque próximo a zero. Obras paralisadas não evoluem. 
Obra parada não contrata, ao contrário, demite. As medições deixam de ser 
realizadas mês a mês. O principal parceiro (CAIXA) não libera mais os recursos 
previstos, e, não assina novos contratos, nem mesmo junto ao cliente final. Os 
contratos com as famílias deixam de ser cumpridos. Os prazos estouram. As 
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penalidades se impõem. Não há novas vendas. Instala-se o caos. 
 
 Não bastasse isso a requerente responde por uma gama de 187 processos 
judiciais na Justiça Federal e outras diversas demandas na Justiça Estadual. Além 
disso, já recebeu inúmeras notificações extrajudiciais da Caixa Econômica Federal 
para cumprimento de obrigações, as quais não tem as mínimas condições financieras 
de honrar. 
 
 Portanto, a necessidade de se buscar a recuperação judicial é 
justamente para proteger os postos de trabalho e tentar um plano adequado visando 
o soerguimento da demandante enquanto existe a essa possibilidade.  
 
V – DAS DÍVIDAS E COBRANÇAS INICIAIS      
    
 Como efeito da crise que se instaurou sobre as finanças da requerente 
JARRE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA, é possivel apurar algumas dívidas e 
contratos descumpridos, que já estão sendo cobrados pelos credores. 
 
 Para ilustrar, o principal credor Caixa Econômica Federal, recentemente 
em 30 de janeiro de 2023 notificou a requerente JARRE ENGENHARIA E CONSTRUCAO 
LTDA para que regularizasse as situações referentes aos atrasos em obras e 
pagamentos. Na oportunidade, a CEF deu o prazo de apenas cinco (05) dias para que 
a requerente resolvesse a situação, sob pena de sofrer restrições, bem como processo 
de execução extrajudicial ou ajuizamento da dívida. 
 
 Esse foi o teor da notificação extrajudicial: 
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 Reitera-se que a CEF é a maior parceira da autora, a qual realiza 
diversos contratos de empreendimentos do projeto minha casa minha vida. Todavia, 
como a empresa atualmente não tem condições financeiras para assegurar o 
cumprimento das obrigações contratuais é apenas questão de tempo para perder o 
contrato e ir à falência, sendo esse o um dos grandes motivos do pedido de 
recuperação judicial. 
  
 Ademais, a requerente devido à crise financeira que gerou atrasos na 
entrega dos empreendimentos a demandante já tem uma gama considerável de 
processos judiciais ajuizados em seu desfavor. Na Justiça Federal esse número já se 
encontra em 187 demandas judiciais. 
 
 Nesse sentido a requerente passa a expor os números dos processos e 
demais informações das ações ajuizadas, as quais possivelmente terão impacto 
direto, no longo prazo, nas finanças da empresa. 
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 Com relação aos protestos, no Serviço de Proteção ao Crédio (SPC) e 
SERASA também já constam inscritos os seguintes débitos: 

 

 

 
 
 Válido ressaltar que a requerente já esse são apenas os protestos e 
inscrições inicias. Essas dívidas até aqui descritas são apenas as primeiras cobranças 
que já circundam a requerente, uma vez que no decorrer do ano de 2023 outras 
dívidas consequentemente irão surgir, fato que justifica ainda mais a pretensão 
autoral de socorrer-se por meio da recuperação judicial. 
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VI – FLUXO DE CAIXA – PROJEÇÃO NEGATIVA DE 2023 – AUMENTO DO 
PASSIVO E DÉBITOS DE EMPRÉSTIMOS 
 
  Outro ponto crucial para o pleito autoral é que a projeção do fluxo de 
caixa para o ano de 2023 mostra uma previsão de déficit financeiro espantoso 
praticamente tornando a operação inviável (doc. anexo). 
 
  Vejamos: 

 
  Analisando com atenção é possível verificar que ao longo do exercício do 
ano de 2023 não haverá consistência financeira, visto que praticamente inexiste 
lucro. Dito isso, as obrigações contratuais e eventuais dívidas que já estão em atraso 
não terão condições de serem cumpridas.  
 
  Melhor sorte não resguarda os balanços anteriores, haja vista que no 
balanço patrimonial de 2022 apurou-se um prejuízo de R$ 1.288,328,72 (um milhão 
duzentos e oitenta e oito mil trezentos e vinte e oito reais e setenta e dois centavos). 
 
  Enfim, Excelência, não resta outra alternativa à autora a não ser o 
ajuizamento do pedido de recuperação judicial, de modo a equacionar o seu passivo, 
preservando o cumprimento dos contratos que a autora mantém no ramo da 
construção civil. 
 
  Empréstimos de curto prazo somam R$ 8.553.233,60 e empréstimos de 
longo prazo R$ 5.700.604,53. 
 
           Por conseguinte, trata-se o presente pedido de interesse coletivo, na 
derradeira tentativa de manter a operação ativa, evitando danos maiores aos 
colaboradores e terceiros, possibilitando que a autora possa reorganizar sua operação 
e seu passivo por meio de processo  de recuperação judicial. 
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  Não há saída fácil ou simplista para a situação que ora se apresenta     ao 
Poder Judiciário. A crise de uma empresa sempre acaba por prejudicar um relevante 
número de pessoas, tanto física como jurídicas, infelizmente é uma consequência 
vivenciada pela instabilidade financeira. 
 
   
  Com base nisso, é fundamental compreender que a vida empresarial tem 
dois lados: quando a empresa ganha, a sociedade em geral é beneficiada; quando a 
empresa perde, a sociedade em geral é prejudicada. Não há benefícios ou prejuízos 
apenas do empresário, em nenhuma hipótese. 
 
  Há, portanto, duas possibilidades previstas em Lei para a solução da 
crise empresarial, e nenhuma delas é agradável: recuperação judicial ou falência. 
 
  A falência é reservada para a atividade indubitavelmente fadada ao 
fracasso, que não produz riqueza, sem possibilidade de ser recuperada. Arrecadam- se 
e dividem-se os ativos, encerrando a atividade produtiva, o que normalmente provoca 
traumas tanto pela notória insuficiência de recursos para pagamento dos credores, 
quanto pela complexidade do procedimento, que demanda anos, por vezes décadas, 
para a sua resolução. 
 
  Não é esse o caso da autora, pois presta serviço necessário, gera 
empregos e renda. No entanto, há necessidade de equalização do passivo, e isso tem 
de ser feito pela via da recuperação judicial. 
 
  Mormente, a recuperação judicial é melhor caminho para assegurar a 
preservação da empresa e o cumprimento das suas obrigações financeiras. 
 

VII – DO INSTITUTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL E SEUS REQUISITOS 
 

 Como foi mencionado linhas atrás a empresa sofreu fortemente os 
efeitos da crise instaurada com o reconhecimento do estado de pandemia do covid-
19, sendo que foram criados diversos mecanismos de política pública que se 
mostraram prejudiciais às empresas.  

 
  Destarte, a recuperação judicial é a medida prevista na legislação 
falimentar que melhor atende aos anseios não só das sociedades e de seus  sócios, 
como também dos funcionários e credores, bem como em relação ao interesse 
coletivo geral, eis que se trata de atividade econômica viável e que, com o passivo 
equalizado, pode superar a atual crise econômico-financeira que vem enfrentando. 
 



Rua Auxiliadora, 146 | Auxiliadora | Porto Alegre/RS | CEP 90540-120 

Fone: (51) 3331 0100 | www.mazzardoecoelho.com.br 

facebook.com/MazzardoCoelho 

 

 

23 

 Observe-se então que, como definido pela Lei 11.101/2005, para o 
deferimento do processamento da recuperação judicial, necessário que a devedora 
atenda aos requisitos do art. 48 do referido diploma legal e que a petição inicial 
satisfaça as exigências do art. 51 da legislação respectiva. 
 
 Para a compreensão do motivo pela qual, em um primeiro momento, o 
Poder Judiciário deve analisar tão somente se o pedido calcado na LRF está instruído 
com a documentação que consta no art. 51, sem fazer um juízo meritório   acerca do 
requerimento, é importante compreender que a recuperação judicial tem duas grandes 
fases, que são distintas. 
 
 A primeira fase vai do ajuizamento da petição inicial até a deliberação 
judicial sobre o plano de recuperação judicial que a requerente deve apresentar no 
prazo de 60 (sessenta) dias contados da intimação da decisão judicial que defere o 
processamento, ou seja, o despacho que analisa a pertinência da documentação e 
outras questões de ordem legal, como a competência. 
 
 Com o deferimento do processamento a empresa requerente já angaria 
alguns benefícios previstos na LRF, sendo o mais notável a suspensão de todas as 
ações judiciais líquidas e execuções pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

 
Cabe esclarecer que, neste primeiro momento, são publicados, 

normalmente, 04 (quatro) editais, em ordem cronológica: 

 

(1) o do art. 52, §1º, que dá publicidade à decisão de deferimento do 

processamento, informa aos credores a abertura do prazo para apresentação 

de habilitações e divergências de créditos administrativas, apresentando a 

relação de credores juntada pela própria empresa, relação esta que é, 

justamente, um dos documentos obrigatórios que consta no rol do art. 51; 

 

(2) o do art. 7º, §2º, que é publicado após a verificação dos créditos pelo 

administrador judicial, mediante análise das divergências e habilitações 

administrativas, bem como da contabilidade da empresa; 

 

(3) o do art. 53, parágrafo único, geralmente publicado em conjunto com 

o Edital do art. 7º, §2º, e que informa aos credores o recebimento do plano de 

recuperação judicial; 

 

(4) e o do art. 36, que dá conta da convocação de assembleia geral de 

credores (AGC). A AGC somente é convocada se houver ao menos uma objeção 

ao plano de recuperaçãojudicial apresentada no prazo de até 30 (trinta) dias 

da publicação do Edital do parágrafo único do art. 53. 
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O segundo momento ocorre após a efetiva concessão da recuperação 
judicial, em que há a aprovação do plano de recuperação judicial, há a novação das 
dívidas e o implemento dos meios de recuperação previstos no plano de recuperação 
judicial. 

Feito este breve resumo sobre o procedimento, importante que haja a 
observância do que dispõe o art. 52 da LRF (cuja redação refere que basta estar em 
ordem a documentação descrita no art. 51 para o deferimento do processamento 
da recuperação judicial), sendo o texto transcrito a seguir, para melhor 
compreensão do que se pretende explanar, na íntegra: 
 

Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no art. 51 desta Lei, o juiz 

deferirá o processamento da recuperação judicial e, no mesmo ato: 

 

I – nomeará o administrador judicial, observado o disposto no art. 21 desta Lei; 

 

II – determinará a dispensa da apresentação de certidões negativas para que o 

devedor exerça suas atividades, exceto para contratação com o Poder Público 

ou para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 

observando o disposto no art. 69 desta Lei; 

 

III – ordenará a suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor, na 

forma do art. 6º desta Lei, permanecendo os respectivos autos no juízo onde se 

processam, ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º , 2º e 7º do art. 6º desta Lei 

e as relativas a créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 desta Lei; 

 

IV – determinará ao devedor a apresentação de contas demonstrativas mensais 

enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus 

administradores; 

 

V - ordenará a intimação eletrônica do Ministério Público e das Fazendas 

Públicas federal e de todos os Estados, Distrito Federal e Municípios em que o 

devedor tiver estabelecimento, a fim de que tomem conhecimento da 

recuperação judicial e informem eventuais créditos perante o devedor, para 

divulgação aos demais interessados.(Redação dada pela Lei nº 14.112, de 

2020)   

 

Assim, sem prejuízo de pontuais observações adicionais que se façam 
pertinentes, a requerente, visando imprimir a máxima transparência e objetividade 
ao pleito, estrutura a presente peça nos termos daquelas disposições legais (arts. 
48 e 51 da LRF), demonstrando desse modo o pleno atendimento às normas 
incidentes. 
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VIII – DOS REQUISITOS DO ART. 51 DA LRF 

 

                  Para postular o benefício da recuperação judicial é necessária a 
observância de requisitos que constam ao longo do texto da Lei 11.101/2005. 

 Por primeiro, é necessária a observância dos requisitos da petição 
inicial que constam no art. 51: 

 
Art. 51. A petição inicial de recuperação judicial será instruída com: 

 

I – a exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e 
das  razões da crise econômico-financeira; 
 

II – as demonstrações contábeis relativas aos 3 (três) últimos exercícios 
sociais e as levantadas especialmente para instruir o pedido, 
confeccionadas com estrita observância da legislação societária aplicável e 
compostas obrigatoriamente de: 

a) balanço patrimonial; 

b) demonstração de resultados acumulados; 

c) demonstração do resultado desde o último exercício social; 

d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção; 

e) descrição das sociedades de grupo societário, de fato ou de direito; 
(Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

III  - a relação nominal completa dos credores, sujeitos ou não à 
recuperação judicial, inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, 
com a indicação do endereço físico e eletrônico de cada um, a natureza, 
conforme estabelecido nos arts. 83 e 84 desta Lei, e o valor atualizado do 
crédito, com a discriminação de sua origem, e o regime dos vencimentos; 
(Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 
 

IV – a relação integral dos empregados, em que constem as respectivas 
funções, salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o 
correspondente mês de competência, e a discriminação dos valores 
pendentes de pagamento; 
 

V – certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, 
o ato constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos atuais 
administradores; 
 

VI – a relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos 
administradores do devedor; 
 

VII – os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas 
eventuais aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em 
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fundos de investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas respectivas 
instituições financeiras; 
 

VIII – certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do 
domicílio ou sede do devedor e naquelas onde possui filial; 
 

IX - a relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais e 
procedimentos arbitrais em que este figure como parte, inclusive as de 
natureza trabalhista, com a estimativa dos respectivos valores 
demandados;     (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020)   (Vigência) 
 

X - o relatório detalhado do passivo fiscal; e     (Incluído pela Lei nº 
14.112, de 2020)    (Vigência) 
 

XI  - a relação de bens e direitos integrantes do ativo não circulante, 
incluídos aqueles não sujeitos à recuperação judicial, acompanhada dos 
negócios jurídicos celebrados com os credores de que trata o § 3º do art. 
49 desta Lei.      (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)    (Vigência) 
 
§ 1º Os documentos de escrituração contábil e demais relatórios auxiliares, 
na forma e no suporte previstos em lei, permanecerão à disposição do 
juízo, do administrador judicial e, mediante autorização judicial, de 
qualquer interessado. 
 
§ 2º Com relação à exigência prevista no inciso II do caput deste artigo, as 
microempresas e empresas de pequeno porte poderão apresentar livros e 
escrituração contábil simplificados nos termos da legislação específica. 
 
§ 3º O juiz poderá determinar o depósito em cartório dos documentos a 
que se referem os §§ 1º e 2º deste artigo ou de cópia destes. 
 
§ 4º Na hipótese de o ajuizamento da recuperação judicial ocorrer antes da 
data final de entrega do balanço correspondente ao exercício anterior, o 
devedor apresentará balanço prévio e juntará o balanço definitivo no prazo 
da lei societária aplicável.      (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)   
(Vigência) 
 
§ 5º O valor da causa corresponderá ao montante total dos créditos 
sujeitos à recuperação judicial.        (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)   
(Vigência) 
 
§ 6º Em relação ao período de que trata o § 3º do art. 48 desta Lei:     
(Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)    (Vigência) 
 
I - a exposição referida no inciso I do caput deste artigo deverá comprovar 
a crise de insolvência, caracterizada pela insuficiência de recursos 
financeiros ou patrimoniais com liquidez suficiente para saldar suas 
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dívidas;       (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)    (Vigência) 
 
II - os requisitos do inciso II do caput deste artigo serão substituídos pelos 
documentos mencionados no § 3º do art. 48 desta Lei relativos aos últimos 
2 (dois) anos.     (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 
Em estrita observância às disposições legais incidentes na espécie, a 

inicial é instruída com todos os documentos especificados nos incisos II a XI do art. 
51 da LRF. 

 
a) Art. 51, II, alíneas a, b, c e d (grupo de documentos 6): 
demonstrações contábeis completas dos exercícios de 2018, 2019, 
2021 e 2022, este último até fevereiro do corrente ano; 
 
b) Art. 51, III (Grupo de documentos 7): Em relação à autora, foi 
apurado: a) um passivo total trabalhista sujeito à recuperação 
judicial de R$ 24.578,75 (vinte e quatro mil quinhentos e setenta e 
oito reais e setenta e cinco centavos) (7.a); b) um passivo total de 
credores com garantia real apurado em 13.494.933,02 (treze milhões 
quatrocentos e noventa e quatro mil e novecentos e trinta e três reais 
e dois centavos) (7.b), c-) um passivo quirografários sujeitos apurado 
em R$ 327.743,38 (trezentos e vinte e sete mil setecentos e quarenta 
e três reais e trinta e oito centavos) (7.c) d) um passivo total ME-EPP 
sujeito à recuperação judicial de R$ 415.596,40 (quatrocentos e 
quinze mil quinhentos e noventa e seis reais e quarenta centavos) 
(7.d) Passivo total previamente apurado de R$ 14.262.851,55 
(quatorze milhões duzentos e sessenta e dois mil e oitocentos e 
cinquenta e um reais e cinquenta e cinco centavos); 
 
c) Art. 51, IV (doc. 8): relação de empregados, com indicação das 
funções, salários, indenizações e outras parcelas a que tem direito, 
com o correspondente mês de competência, e a discriminação 
pormenorizada dos valores de pagamentos; 
 
d) Art. 51, V (certidões referidas no doc. 02 e instrumentos 
contratuais do doc. 01): certidões de regularidade junto ao Registro 
Público de Empresas e Atividades Afins, bem como a última alteração 
consolidada do Contrato Social das requerentes; 
 
e) Art. 51, VI (doc. 9): relação dos bens particulares dos sócios; 
 
f) Art. 51, VII (grupo de documentos 10): extratos atualizados das 
contas bancárias e aplicações financeiras em nome da sociedade; 
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g) Art. 51, VIII (doc. 11): certidões relacionando as dívidas 
protestadas; 
 
h) Art. 51, IX (doc. 12): relação de processos judiciais em que a 
autora figura como parte; 
 
i) Art. 51, X: A autora anexa as CND Tributários Federal, Estadual, 
Municipal e de regularidade Fundiária (doc. 13); e 
 
j) Art. 51, XI (doc. 14): a relação de bens e direitos integrantes do 
ativo não circulante, incluídos aqueles não sujeitos à recuperação 
judicial, acompanhada dos negócios jurídicos celebrados com os 
credores de que trata o § 3º do art. 49 desta Lei. Como se pode 
constatar, a inicial encontra-se instruída com todos os documentos 
especificados nos incisos do art. 51 da LRF, tendo sido, no item 
precedente, já expostas as causas da situação patrimonial e as razões 
da crise econômica e financeira, tal como determina o inciso I do 
mesmo artigo de Lei. 

 

IX – DOS REQUISITOS DO ART. 48 DA LRF 
 

Cumprida a exigência documental, além dos requisitos da petição 
inicial, é necessária a                                         observância dos requisitos que constam no art. 48: 

 

Art. 48. Poderá requerer recuperação judicial o devedor que, no momento do 

pedido, exerça regularmente suas atividades há mais de 2 (dois) anos e que 

atenda aos seguintes requisitos, cumulativamente: 

 

I – não ser falido  e, se o foi, estejam declaradas  extintas, por sentença 

transitada em julgado, as responsabilidades daí decorrentes; 

 

II – não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação 

judicial; 

 

III - não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação 

judicial com base no plano especial de que trata a Seção V deste 

Capítulo; (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014); 

 

IV – não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio 

controlador, pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos nesta Lei. 

 

Tais requisitos, estampados no art. 48, são plenamente cumpridos pela 
autora. O primeiro requisito estampado no caput exige que a sociedade exerça suas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp147.htm#art5
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atividades há mais de dois anos. Tal condição está cumprida de acordo com o 
Contrato Social  e demais certidões da JUCIS-RS, pois se percebe que a empresa 
iniciou suas atividades em 19/03/1996; a empresa jamais pediu recuperação judicial 
ou se trata de sociedade falida, de acordo com o que também   comprova a certidão 
extraida do site do TJ/RS, que demonstram estar plenamente ativa. Por fim, 
nenhum dos sócios jamais foi condenado por crimes falimentares, de acordo com o 
que consta nas certidões anexas. 
 

Têm-se, assim, por integralmente satisfeitos os requisitos constantes 
do art. 48, não se caracterizando quaisquer impedimentos legais à propositura e, 
consequentemente, ao deferimento do processamento da recuperação judicial da 
autora. 

 

X – DA BAIXA DOS PROTESTOS E INSCRIÇÕES JUNTO AO SERASA, SPC, 
CADIN E SISBACEN 
 
  No caso em tela, cabe ao julgador decidir sobre as questões que 
prejudiquem a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a 
manutenção da fonte produtora, os empregos e os interesses dos credores. Nessa 
linha, não se pode permitir que acontecimentos pretéritos contaminem o 
desiderato da recuperação judicial. Assim, para viabilizar a superação da crise e, 
desse modo, evitar contratempos que possam lançar ladeira abaixo o projeto de 
soerguimento da empresa, necessária a baixa das anotações junto aos órgãos de 
proteção ao crédito. 
 
  Isto porque, se persistirem as restrições, de nada adiantará à autora a 
adoção de medidas de reestruturação e a negociação do passivo junto aos credores, 
justamente por existirem negativações. 
 
  Em se tratando de empresas em situação de crise é imperiosa a 
manutenção do fornecimento de matéria-prima. Ainda que a autora esteja em dia 
com as obrigações perante todos os seus fornecedores, fato é que as negativações 
prejudicam as operações regulares de aquisição de matéria-prima. As negativações 
geram desconfiança desnecessária, sobretudo no momento em que precisa de um 
voto de confiança, inviabilizando a concessão de prazo para aquisição de insumos. 
 
  É diante dessa realidade que a autora requer a baixa das anotações 
em órgãos de proteção ao crédito de dívidas sujeitas aos efeitos da recuperação 
judicial, como forma de sintonizar o direito do devedor e dos credores.  
 
  Portanto, não existe razão para que créditos sujeitos ao concurso de 
credores permaneçam restringindo o acesso a produtos e serviços essenciais à 
atividade. Do contrário, estar-se-ia diante de uma contradição. Afinal, a 
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manutenção da devedora nos cadastros de inadimplentes se opõe ao princípio que 
obejtiva a preservação da empresa. 
 
  Nesse contexto, postula seja determinado pelo juízo da recuperação 
judicial, a baixa dos protestos em nome da recuperanda, inscrições no SPC e 
SERASA, bem como CADIN e SISBACEN, visto que essas restrições impedem a 
empresa de obter insumos junto a forncedores, prejudicando o densenvolvimento 
da atividade fim. 
 

XI – DO BEM IMÓVEL DADO EM GARANTIA DOS DÉBITOS DO SERASA E 
SPC - MANUTENÇÃO 
 
  Na ação cautelar ajuizada para que fosse possível a baixa das 
restrições do SERASA foi dado em garantia o imóvel matriculado sob n.º 28.982, fls. 
05 da declaração de IR do sócio GILBERTO RUDI JARRÉ, avaliado em R$ 950 mil 
reais, livre e desembaraçado, de propriedade do sócio-administrador Gilberto Rudi 
Jarre. 
 
  Para que se torne possível a baixa desses débitos do SERASA e SPC, a 
proposta da autora  segue também na recuperação judicial. 
   

XII – DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUIITA – VIDE SÚMULA 481 DO 
STJ 

 
  A delicada situação econômico-financeira da requerente foi amplamente 
exposta acima e vem consubstanciada nas demonstrações contábeis que instruem o 
pedido. 
 
  Em razão disso, o desembolso antecipado das despesas processuais, no 
presente momento, restringiria a disponibilidade de caixa da autora, dificultando 
ainda mais a sua recuperação. 
 
  Impõe-se, diante disso, a fim de viabilizar a recuperação da autora, seja 
deferido por este ilustre Juízo o recolhimento das custas ao final do processo, 
quando, projeta-se, a situação financeira estará estabilizada.  
 
  A possibilidade da gratuidade de justiça em benefício da pessoa jurídca 
já foi sumulada pelo STJ, nos seguintes termos: 
 

“Súmula 481 -Faz jus ao benefício da justiça gratuita a 
pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar 
sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais.” 
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  No mesmo sentido é o entendimento firmado em inúmeros precedentes 
no país: 

 
JUSTIÇA GRATUITA - PESSOA JURÍDICA - COMPROVAÇÃO DE 
HIPOSSUFICIÊNCIA - DEFERIMENTO. - Para a concessão da 
gratuidade de justiça para pessoa jurídica, faz-se necessária 
a apresentação de documentação que comprove a condição 
de hipossuficiência da empresa - Demonstrada a 
impossibilidade financeira de arcar com as despesas do 
processo, deve ser deferido o benefício para a pessoa 
jurídica. (TJ-MG - AI: 10000190283739001 MG, Relator: Pedro 
Aleixo, Data de Julgamento: 17/07/2019, Data de Publicação: 
18/07/2019) 

 
NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA 
JURÍDICA. Tratando-se de pessoa jurídica e havendo 
comprovação de escassez de recursos para arcar com o custo 
processual, merece ser concedido o benefício da justiça 
gratuita, a qual pode oportunamente ser revogada, 
provando a parte contrária a inexistência ou o 
desaparecimento dos requisitos essenciais à concessão. 
Precedentes jurisprudenciais. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
PROVIDO. (Agravo de Instrumento Nº 70081091589, Décima 
Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ana 
Beatriz Iser, Julgado em 29/05/2019). 

 
  A jurisprudência colacionada admite a concessão do benefício de 
Asistência Judiciária Gratuita, pois a autora comprova documentalmente (extratos de 
contas bancárias 2023) que não possui as mínimas condições de arcar com as custas 
judiciais no patamar fixado. 
 
  É de se ressaltar que, dado o valor da causa (que se relaciona ao valor 
da dívida sujeita aos efeitos da recuperação judicial), cujo montante é de 
R$14.262.851,55 (quatorze milhões duzentos e sessenta e dois mil e oitocentos e 
cinquenta e um reais e cinquenta e cinco centavos), se torna inviável à autora arcar 
com esse valor na atualidade. 
 
  Indo além, os extratos colacionado no grupo de documentos, onde se 
verifica que balanço patrimonial do perído é negativo ou insignificante frente a todas 
as dívidas, assim, demonstra que não há, no momento, quaisquer condições de se 
arcar com as custas judicias de ata monta, revelando-se a necessidade de concessão 
do pedido de AJG efetivado na presente petição. 
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XIII – DOS PEDIDOS 
 
 

ANTE O EXPOSTO, REQUER: 
 

(1) Seja deferido o pedido de Assistência Judiciária Gratuita, nos 
termos da súmula 481 do STJ, tendo em vista que a autora 
(pessoa jurídica), comprovou documentalmente que não tem 
condições de arcar com as custas judiciais de alta monta 
(considerando o valor previsto na recuperação judicial) e o défict 
financeiro do fluxo de caixa; 

 

(2) Tendo em vista os fundamentos acima expostos e, sobretudo, pela 
integral satisfação de todas as exigências constantes dos arts. 48 e 
51 da Lei nº 11.101/2005, seja DEFERIDO O PEDIDO DE PROCESSAMENTO 

DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em decisão a ser proferida nos 
termos do que dispõe o art. 52 do mesmo diploma legal, 
determinando-se, com isso, todas as demais providências 
pertinentes, em especial a suspensão das ações e execuções que 
tramitem contra a autora, conforme os arts. 6º e 52, inciso III, da 
LRF; 

 
(3) Seja deferido o pedido de baixa dos protestos, inscrições do 

SERASA, SPC, CADIN e SISBACEN, bem como seja recebido e 
aceito como garantia dos débitos o imóvel registrado sob a 
matrícula n.º 28.982, fls. 05 da declaração de IR do sócio 
GILBERTO RUDI JARRÉ, avaliado em R$ 950 mil reais, livre e 
desembaraçado, de propriedade do sócio-administrador Gilberto 
Rudi Jarre.   

 
Atribui-se à causa o valor de R$ 14.262.851,55 (quatorze milhões 

duzentos e sessenta e dois mil e oitocentos e cinquenta e um reais e cinquenta e 
cinco centavos). 

 

Nestes termos, pede deferimento. 
 
Porto Alegre/RS, 06 de abril de 2023. 

 
Angelo Santos Coelho        Gustavo Chagas Guerra Mello 
OAB/RS 23.059  OAB/RS 57.341 
 
Rodrigo Ussenco Nunes  
OAB/RS 99.343   


